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SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO, ORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2014, ÀS 10 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES Nº 19 DA ALA ALEXANDRE COSTA, SENADO FEDERAL.  

Às dez horas e vinte e seis minutos do dia vinte e cinco de março do ano de dois mil e quatorze, na sala número dezenove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senador Lindbergh Farias, reúne-se a Comissão de Assuntos Econômicos com a presença dos Senadores José Pimentel, Gleisi Hoffmann, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin, Pedro Taques, Jorge Viana, Inácio Arruda, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Ivo Cassol, Casildo Maldaner, Waldemir Moka, Ana Amélia, Cyro Miranda, Alvaro Dias, José Agripino, Flexa Ribeiro, Paulo Bauer, Armando Monteiro, Antonio Carlos Rodrigues e Eduardo Amorim. Deixam de comparecer os Senadores Delcídio do Amaral, Eduardo Suplicy, Cristovam Buarque, Eduardo Braga, Roberto Requião, Vital do Rêgo, Romero Jucá, Francisco Dornelles, Kátia Abreu, Aloysio Nunes Ferreira, Jayme Campos, João Vicente Claudino e Cidinho Santos. A Presidência declara aberta a Reunião, submetendo à Comissão a dispensa da leitura das atas das 4ª e 5ª Reuniões, que são dadas como aprovadas. Em seguida, comunica aos Membros que a Comissão recebeu o seguinte documento para seu conhecimento: Aviso nº 15 de 2014 (Aviso nº 217-Seses-TCU-Plenário), de 12 de março de 2014, do Tribunal de Contas da União, encaminhando, em atendimento ao Ofício nº 1678 (SF), de 9 de agosto de 2012, cópia do Acórdão proferido pelo Plenário daquela Corte nos autos do processo nº TC 026.023/2012-1, na Sessão Ordinária de 12/3/2014, acompanhado do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam. O expediente será encaminhado aos membros da Comissão por meio de ofício circular. A Presidência dá início à apreciação das matérias constantes da pauta. Item 1- Projeto de Lei do Senado nº 323 de 2010 – Complementar, não terminativo, de autoria do Senador Alfredo Cotait, que “veda a exigência da substituição tributária prevista no artigo 150, § 7º, da Constituição, para os optantes do Simples Nacional instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006”, tendo como relator o Senador Armando Monteiro, que oferece relatório favorável nos termos do Substitutivo que apresenta. Em 25/3/2014, são apresentadas as Emendas nºs 1 (Substitutivo), de autoria da Senadora Gleisi Hoffmann, e 2, de autoria do Senador Eduardo Suplicy. Anunciada a matéria, usam da palavra a Senadora Gleisi Hoffmann e os Senadores José Pimentel, Eduardo Suplicy, Alvaro Dias e Armando Monteiro. A matéria é retirada de pauta, a pedido do relator, para análise das emendas. Item 2- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 17 de 2014, de iniciativa do Senador Ricardo Ferraço, que requer, nos termos regimentais, a realização de audiência pública para tratar do tema “Perspectivas e oportunidades de reforma para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço”. Para tanto, recomenda-se a presença dos seguintes convidados: senhor Marcos Lisboa, ex-Secretário de Política Econômica do Ministério da Fazenda e Vice-presidente do Insper Instituto de Ensino e Pesquisa; senhor Márcio Holland, Secretário de Política Econômica do Ministério da Fazenda; senhor Mansueto de Almeida, especialista em Políticas Públicas e Desenvolvimento; e senhor José Roberto Afonso, especialista em Finanças Públicas. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 17 de 2014-CAE. Item 3- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos n° 18 de 2014, de iniciativa do Senador Ricardo Ferraço, que requer, nos termos do art. 58, da Constituição Federal, e do art. 93, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública para discutir e discorrer sobre a política de preços de combustíveis no Brasil e seus impactos sobre a economia. Para isso, recomenda-se a presença dos seguintes convidados: senhora Magda Maria de Regina Chambriard, Diretora-Geral da Agência Nacional do Petróleo – ANP; senhor João Roberto Rodrigues, Ex-Ministro de Estado da Agricultura e Presidente da Academia Nacional de Agricultura; senhor Mailson Ferreira da Nobrega, Ex–Ministro da Fazenda e Sócio-diretor da Tendências Consultoria; e senhor Luiz Guilherme Schymura de Oliveira, Presidente do Instituto Brasileiro de Economia – IBRE. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 18 de 2014-CAE. Item 4- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos n° 19 de 2014, de iniciativa do Senador Ricardo Ferraço, que requer, nos termos do art. 58, da Constituição Federal, e do art. 93, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública, com a presença do Secretário do Tesouro Nacional, Arno Hugo Augustin Filho, para explicar a operação do Governo Federal de R$ 12 bilhões para aporte de recursos no setor elétrico. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 19 de 2014-CAE. Item 5- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos n° 20 de 2014, de iniciativa do Senador Lindbergh Farias, que requer, nos termos do art. 96-B, do Regimento Interno do Senado Federal (Resolução nº 44, de 2013, a qual estabelece procedimento de avaliação de políticas públicas no âmbito do Senado Federal), que a política pública a ser avaliada por esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), no exercício de 2014, seja a distribuição dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 20 de 2014-CAE. São apreciados, ainda, os seguintes itens extrapauta: Item 6- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 21 de 2014, de iniciativa do Senador Rodrigo Rollemberg e outros, que requer, na forma do disposto nos arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição Federal e nos arts. 90, III e 99, do Regimento Interno do Senado Federal, seja o Senhor Ministro de Estado de Minas e Energia convidado, em audiência conjunta da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) com a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e outras comissões, para prestar informações sobre o episódio da aquisição pela Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), da Pasadena Refining System Inc. (PRSI), localizada na cidade de Pasadena, nos Estados Unidos da América. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 21 de 2014-CAE. Item 7- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 22 de 2014, de iniciativa do Senador Rodrigo Rollemberg e outros, que requer, na forma do disposto no art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e nos arts. 93 e 99, do Regimento Interno do Senado Federal, seja a Presidente da Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) convidada para, em reunião conjunta da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) com a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e outras comissões , prestar informações sobre o episódio da aquisição, pela Petrobras, da Pasadena Refining System Inc. (PRSI), localizada na cidade de Pasadena, nos Estados Unidos da América. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 22 de 2014-CAE. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às onze horas e cinco minutos, lavrando eu, Adriana Tavares Sobral de Vito, a presente ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas. 
Senador Lindbergh Farias

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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(Texto com revisão.)

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Declaro aberta a 7ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos.

Antes de iniciarmos os trabalhos, proponho a dispensa da leitura e a aprovação das atas das 4ª e 5ª Reuniões.

Os Srs. Senadores que concordam queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)
As atas estão aprovadas e serão publicadas no Diário do Senado Federal.

Comunico aos membros que esta Comissão recebeu o Aviso nº 15, do Tribunal de Contas da União:

AVISO Nº 15, DE 2014
Aviso nº 15, de 12 de março de 2014, do Tribunal de Contas da União, encaminhando, em atendimento ao Ofício nº 1.687, de 9 de agosto de 2012, cópia do acórdão proferido pelo Plenário daquela Corte, nos autos do Processo nº TC 026.0232012-1, na sessão ordinária de 12 de março de 2014, acompanhado do relatório e da proposta de deliberação que o fundamentam.
O expediente será encaminhado aos membros da Comissão por meio de ofício circular.

O item 1 trata de substituição tributária; o Senador Armando Monteiro já está chegando.

Passemos aos Requerimentos.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB - DF) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Rodrigo Rollemberg.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB - DF) – Sr. Presidente, quero aqui fazer um apelo e uma solicitação. Agora há pouco, na CMA, aprovamos, por acordo feito com o Líder do PT, com o Senador Valdir Raupp e com todos os Senadores presentes, dois requerimentos de convites ao Ministro Edison Lobão e à Presidenta da Petrobras, Graça Foster, para prestarem esclarecimentos acerca da compra da refinaria de Pasadena.

Nós, do PSD, tomamos a decisão de que nós, antes, não descartamos apoiar a instalação de uma CPI, mas antes de qualquer medida nesse sentido, gostaríamos de ouvir as explicações da Presidenta da Petrobras.

Eu entendo que isso interessa a todos; interessa ao Governo, interessa à Petrobras dar os esclarecimentos necessários de forma serena e profunda.

E para evitar que a Presidenta da Petrobras e o Ministro das Minas e Energia tenham que vir várias vezes ao Congresso, por acordo, decidimos fazer esse convite – esses requerimentos deverão ser apresentados em várias comissões –, para, de forma conjunta, nos reunir até para otimizar. Não tem sentido o Ministro e a Presidenta da Petrobras virem várias vezes ao Senado Federal.

Portanto, sei que é praxe desta Comissão ler o requerimento em uma reunião e votá-lo na próxima reunião, eu consulto S. Exªs se há acordo em relação a esses dois requerimentos, para que, no início desta reunião, ou antes de entrarmos na pauta, possamos apreciar esses dois requerimentos de convite.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Rodrigo Rollemberg, há acordo. Houve um acordo agora há pouco na CMA também. Então, como há acordo de todos, vamos fugir a regra desta Comissão, que é ler o requerimento numa reunião e só votar na outra para apreciar, aqui, os dois requerimentos de convite, tanto à Presidenta da Petrobras, quanto ao Ministro das Minas e Energia.

Em discussão os requerimentos do Senador Rodrigo Rollemberg de convite à Presidenta da Petrobras e ao Ministro das Minas e Energia.

Algum Senador quer falar sobre o tema? (Pausa.)
Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Estou de acordo. Acho importante que possa haver a oportunidade de tanto o Ministro Edison Lobão quanto a Presidenta Graça Foster estarem aqui no Senado Federal para esclarecimento aprofundado das questões que foram levantadas.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Pedro Taques.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Apenas para manifestar meu apoiamento ao requerimento. Eu gostaria, inclusive, de subscrevê-lo, se não houver objeção, porque entendo que o Senado e a sociedade brasileira estejam a merecer estes esclarecimentos. No regime democrático não há nenhuma dificuldade de as autoridades prestarem esclarecimentos. Aliás, essa é uma das funções do Senado da República e uma das funções do Legislativo na República.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Os Srs. Senadores que concordam com o requerimento do Senador Rodrigo Rollemberg, subscrito pelo Senador Pedro Taques, permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovados os dois requerimentos.

(São os seguintes os requerimentos aprovados:

EXTRAPAUTA

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 21, de 2014
Requer, na forma do disposto nos arts. 50, caput, e 58, §2º, III, da Constituição Federal e nos arts. 90, III, e 99, do Regimento Interno do Senado Federal, seja o Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia convidado, em audiência conjunta da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) com a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e outras comissões, para prestar informações sobre o episódio da aquisição pela Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), da Pasadena Refining System Inc. (PRSI), localizada na cidade de Pasadena, nos Estados Unidos da América.

Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg e outros.

EXTRAPAUTA

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 22, de 2014

Requer, na forma do disposto no art. 58, §2º, II, da Constituição Federal e nos arts. 93 e 99 do Regimento Interno do Senado Federal, seja a Presidente da Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) convidada para, em reunião conjunta da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) com a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e outras comissões, prestar informações sobre o episódio da aquisição, pela Petrobras, da Pasadena Refining System Inc. (PRSI), localizada na cidade de Pasadena, nos Estados Unidos da América.

Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg e outros.)

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB - DF) – Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senador Rodrigo Rollemberg.

ITEM 2

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 17, de 2014

Requer, nos termos regimentais, a realização de audiência pública para tratar do tema “Perspectivas e oportunidades de reforma para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço”. Para tanto, recomenda-se a presença dos seguintes convidados: Sr. Marcos Lisboa, ex-Secretário de Política Econômica do Ministério da Fazenda e Vice-Presidente do Insper Instituto de Ensino e Pesquisa; Sr. Márcio Holland, Secretário de Política Econômica do Ministério da Fazenda; Sr. Mansueto de Almeida, especialista em Políticas Públicas e Desenvolvimento; e Sr. José Roberto Afonso, especialista em Finanças Públicas.

Autoria: Senador Ricardo Ferraço.

Os Senadores que concordam com o requerimento permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado o requerimento.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB - DF) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Rodrigo Rollemberg.

SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco Apoio Governo/PSB - DF) – Sr. Presidente, só para lembrar que os dois requerimentos recém-aprovados de convite ao Ministro Edson Lobão e à Presidente da Petrobras, Graça Foster, são para audiência pública conjunta com as demais comissões que assim o aprovarem. A Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle já os aprovou, mas quero submetê-los ao Plenário para que, se outras comissões o aprovarem com o mesmo teor, que essa audiência seja conjunta.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito bem lembrado. 

Coloco para apreciação dos Srs. Senadores a realização de reunião conjunta.

Os Srs. Senadores que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado.
ITEM 3

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 18, de 2014

Requer, nos termos do art. 58, da Constituição Federal, e do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública para discutir e discorrer sobre a política de preços de combustíveis no Brasil e seus impactos sobre a economia. Para isso, recomenda-se a presença dos seguintes convidados: Srª Magda Maria de Regina Chambriard, Diretora-Geral da Agência Nacional do Petróleo (ANP); Sr. João Roberto Rodrigues, Ex-Ministro de Estado da Agricultura e Presidente da Academia Nacional de Agricultura; Sr. Maílson Ferreira da Nóbrega, Ex–Ministro da Fazenda e Sociodiretor da Tendências Consultoria; e Sr. Luiz Guilherme Schymura de Oliveira, Presidente do Instituto Brasileiro de Economia (IBRE).
Autoria: Ricardo Ferraço. 

Os Srs. Senadores que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado o Requerimento nº 18, de 2014, da CAE.

Último requerimento, também do Senador Ricardo Ferraço.
ITEM 4

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 19, de 2014

Requer, nos termos do art. 58 da Constituição Federal e do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública, com a presença do Sr. Arno Hugo Augustin Filho, Secretário do Tesouro Nacional, para explicar a operação do Governo Federal de R$12 bilhões para aporte de recursos no setor elétrico.

Autoria: Senador Ricardo Ferraço.

A matéria está em discussão. Encerrada a discussão.

Em votação.

Os Senadores que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado.

A Comissão aprova o Requerimento nº 19, de 2014, da CAE.

ITEM 5

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 20, de 2014

Requer, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal (Resolução nº 44, de 2013, a qual estabelece procedimento de avaliação de políticas públicas no âmbito do Senado Federal), que a política pública a ser avaliada por esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), no exercício de 2014, seja a distribuição dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios.

Autoria: Senador Lindbergh Farias.

Em votação o requerimento.

Os Senadores que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado o Requerimento nº 20, de 2014, da CAE.

Vamos ao item 1 da pauta, relatório já lido pelo Senador Armando Monteiro.
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 323, de 2010 - Complementar

- Não Terminativo -

Veda a exigência da substituição tributária prevista no artigo 150, §7º, da Constituição, para os optantes do Simples Nacional instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Autoria: Senador Alfredo Cotait

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Relatório: Favorável, nos termos do Substitutivo que apresenta.

Observações:

Em 25/03/2014, são apresentadas as Emendas nºs 1 (Substitutiva), de autoria da Senadora Gleisi Hoffmann, e 2, de autoria do Senador Eduardo Suplicy.

O relatório já foi lido pelo Relator na 5ª Reunião, realizada em 18 de março, ocasião em que foi concedida vista coletiva. 

A matéria está em discussão. (Pausa.)
Senadora Gleisi Hoffmann.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Obrigada, Sr. Presidente.

Seria importante que o Senador Armando Monteiro estivesse presente nesta reunião para que nós pudéssemos discutir o relatório apresentado por S. Exª.

Em primeiro lugar, eu queria cumprimentar o Senador Armando Monteiro pelo esforço de S. Exª em propor a esta Casa uma redação que pudesse garantir o Simples Nacional, ou seja, as alíquotas diferenciadas para a micro e pequenas empresas optantes do Simples e, mesmo assim, garantir o direito de os Estados colocarem a substituição tributária. 

Entretanto, Sr. Presidente, ao avaliar a proposta do Senador Armando Monteiro, penso que é uma proposta que traz muita complexidade: difícil, burocratiza e coloca às empresas a responsabilidade de implementar o que ele orienta na medida legislativa. Ou seja, ficarão a cargo das empresas fazerem os cálculos em relação à devolução ou compensação dos tributos, ou se elas estão, realmente, enquadradas no direito do Simples como optantes. 

Então, penso que da forma como está redigida – e sei que houve um esforço, inclusive em discussão com os Secretários de Fazenda, e agora também o Senador Pimentel me fala que houve uma reunião do Confaz a respeito da matéria – os Secretários de Fazenda dos Estados têm uma visão muito mais pró-arrecadação dos Estados e, óbvio, vão fazer uma sugestão em que vão tentar garantir o direito às empresas optantes do Simples, mas com tanta burocracia que a medida se tornar inexequível. Parece-me que é um pouco a proposta apresentada pelo Senador Armando Monteiro. 

Eu apresentei uma emenda a esse relatório do Senador Armando Monteiro resgatando a proposta que tramita na Câmara dos Deputados. Um projeto de lei mais amplo, que faz uma reavaliação da lei complementar da micro e pequena empresa. 

O que coloca em relação à substituição tributária esse projeto que tramita na Câmara – que me parecer ser o mais correto –? Primeiro, ele coloca onde cabe substituição tributária. Ou seja, ou substituição tributária ou regime de antecipação do recolhimento de impostos. Onde cabe? Em combustíveis, cigarros, águas, refrigerantes, cervejas, motocicletas, máquinas e veículos automotivos, produtos farmacêuticos e produtos de perfumaria, de toucador e de higiene, autopeças, pneus novos de borracha, câmaras de ar de borracha, embalagens para bebidas, tal qual coloca o substitutivo do Senador Armando Monteiro. Só que ao invés de ele excepcionalizar outros produtos, ou dizer que tem de fazer cálculos nos produtos que são optantes pelo regime do Super Simples, o projeto coloca o seguinte: que o Confaz poderá, por resolução – e aí não é uma resolução por unanimidade, coloca por três quintos de aprovação –, poderá prever a extensão da substituição tributária. Ou seja, tira dos Estados, individualmente, o poder de prever substituição tributária, coloca para o Confaz, com um quórum qualificado de três quintos, e diz o seguinte: ele pode prever outros produtos além desses, desde que em casos que são aconselháveis a substituição. Primeiro, os produtos devem ter produção concentrada, comercialização pulverizada e relevância na arrecadação de impostos. Segundo, deve ser considerada a capacidade econômica do substituto tributário. Terceiro, devem ser estabelecidas margens de valor agregado em nível nacional ou regional e, quarto, deve ser aplicado o fator de redução da margem de valor agregado, quando a substituída tributária for microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional.

Penso que essa proposição facilita a implantação da substituição tributária e, ao mesmo tempo, resguarda o direito das micro e pequenas empresas optantes pelo Simples. Ou seja, diz onde pode e diz que, se quiserem expandir, têm que levar em consideração esses critérios e têm que ser aprovado pelo Confaz. Aí, nós não colocamos em cima das empresas – sejam elas pequenas ou micro, ou seja as grandes –, responsáveis pelo recolhimento na origem, o encargo de fazer os cálculos, de fazer a fiscalização sobre a substituição tributária e também o impacto na legislação da micro e pequena empresa.

Apresentei essa emenda, que é o texto que está hoje na Câmara dos Deputados. Gostaria muito de ter essa conversa com o Senador Armando Monteiro para ver se ele aceitaria a emenda, para que nós pudéssemos avançar.

Agora, de qualquer sorte, eu acho muito importante esta Casa deliberar sobre essa matéria. O Senado da República, o Congresso Nacional têm que mostrar que têm preocupação sobre isso, afinal, nós temos um dispositivo constitucional que determina que a micro e pequena empresa tenham tratamento diferenciado. Nós temos uma lei complementar que regulamenta essa disposição constitucional e nós estamos vendo que essa determinação constitucional está sendo alterada por legislação estadual, muitas vezes por decreto do Poder Executivo do Estado. Então qual é a garantia que as micro e pequenas empresas têm depois de tanta luta para poder ter um tratamento tributário diferenciado?

Por isso, Presidente, eu considero esse tema um dos temas de maior relevância de ser discutido por esta Comissão e pelo Congresso Nacional. Gostaria muito que nós pudéssemos hoje ter um encaminhamento mais efetivo sobre o tema.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador José Pimentel.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, eu quero registrar, como faz a nossa Senadora Gleisi Hoffmann, que esse é um dos temas mais importantes que nós temos no Congresso Nacional para deliberar.

Primeiro, porque as micro e pequenas empresas são aquelas que mais geram emprego no Brasil. Se nós abrirmos a geração de emprego de 2011 para cá, se nós dependêssemos das empresas que estão no lucro real e no lucro presumido, o Brasil teria saldo negativo de empregos.

No último ano, em 2013, esse saldo negativo seria da ordem de 460 mil empregos, embora tenhamos feito uma desoneração da contribuição patronal para a Previdência Social da folha para o faturamento, com ganho significativo para as empresas do lucro real e do lucro resumido, que têm uma empregabilidade maior, mas, na verdade, isso não teve um retorno na geração de emprego.

Ao contrário disso, quando nos aprovamos o Simples Nacional, lá em dezembro de 2006, nós tínhamos um milhão, trezentos e trinta e sete mil micro e pequenas empresas formais no Brasil. Nesse janeiro de 2014, nós fomos para oito milhões, quinhentos e duas mil micro e pequenas empresas formais, responsáveis pela geração de emprego formal no Brasil de mais de 1,1 milhão de empregos em 2013. Ou seja, as micro e pequenas cobriram o saldo negativo das médias e grandes e ainda houve um saldo a favor do emprego formal de um milhão e cem mil.

Essa política da substituição tributária tem tirado os efeitos positivos do Simples Nacional para micro e pequena empresa sobre o ICMS. Foi a maneira que os governos estaduais, particularmente os secretários de Estado, encontraram para neutralizar os efeitos positivos para a micro e pequena empresa.

O BID (Banco Interamericano de Desenvolvimento), agora em fevereiro de 2014, concluiu um relatório muito detalhado sobre renúncia de ICMS, Estado por Estado, produto por produto, o seu impacto nas receitas estaduais, o impacto no repasse para os Municípios, porque 25% do ICMS renunciado retira dos Municípios, e esses Estados estão procurando cobrir essa política de incentivo para as grandes empresas em cima das empresas do Simples Nacional.

Aqui, fica muito claro que, em 2012, último ano da arrecadação consolidada, os Estados arrecadaram R$318 bilhões em ICMS. E a renúncia total em 2012 somou R$52 bilhões, ou seja, 16% do ICMS arrecadado no ano de 2012 voltaram para a própria empresa através daquele mecanismo do empréstimo, para compensar esses valores feitos.

Com isso, há também um desnível entre as Regiões. Na Região Norte, a renúncia do ICMS foi de 39,9%, porque ali há a Zona Franca de Manaus, que tem um impacto significativo. O nosso Nordeste, o meu Nordeste teve uma renúncia de 14%; o Sudeste teve uma renúncia de 10%; e o Sul teve uma renúncia de 27,2%, e ali observamos que os Estados, hoje, passam por uma forte crise. Tivemos um debate recentemente sobre o Estado do Paraná nesta Comissão. O Estado do Rio Grande do Sul tem 24,8%, quase 25% de renúncia fiscal, e isso demonstra o desequilíbrio da receita dos Estados da Região Sul. Quando vamos para a Região Centro-Oeste, a renúncia é de 31,2%, ou seja, para cada R$3,00 que são arrecadados de ICMS, o Centro-Oeste devolve R$1,00 para as grandes empresas e retira exatamente das micro e pequenas empresas.

Estamos fazendo um debate quanto a essa matéria específica sobre a substituição tributária, que tem a ver com essa política de incentivo fiscal. É a chamada guerra fiscal, que, hoje, é generalizada, entre os 26 Estados da Federação e o Distrito Federal. Há o agravante de que esse tema, que era um tema prioritário das Regiões Norte e Nordeste nos anos 80 e no início dos anos 90, passa a representar, neste século XXI, uma política feita por todos os Estados, com impacto maior nas regiões mais ricas, retirando-se a Zona Franca de Manaus.

Volto a registrar: são os três Estados do Sul que têm a maior renúncia de ICMS, com efeito direto nas suas economias, objeto do debate que estamos fazendo sobre a renegociação das dívidas dos Estados. Ao mesmo tempo, há uma política totalmente desequilibrada, em benefício dos grandes empreendedores e em detrimento dos micro e pequenos empreendedores.

Por isso, Sr. Presidente, vamos pedir a V. Exª, se nossos Pares concordarem, que retire de pauta esse tema, até porque, na última quinta-feira e na última sexta-feira, houve uma reunião do Confaz em que se avançou bastante sobre o tema do comércio eletrônico.

Está chegando aqui o nosso Relator. Já retiro o pedido.

Esse tema foi objeto também de debate. Foi apresentado um texto substitutivo que não atende à demanda que vem do foro das micro e pequenas empresas, mas pelo menos já existe a sinalização de que precisamos aprofundar esse debate.

Nosso Relator, Senador Armando Monteiro, inicialmente, tínhamos sugerido ao Presidente que retirasse da pauta de hoje a matéria, mas, já que V. Exª aqui chegou e é nosso parceiro e profundo conhecedor desse tema, tendo acompanhado também o debate no Confaz nos últimos dias, V. Exª poderia nos dar alguns subsídios no debate.

Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Antes de passar a palavra ao Senador Eduardo Suplicy, ao Senador Alvaro Dias e, depois, ao Relator Armando Monteiro, quero dizer o seguinte: o simples fato de termos pautado a discussão sobre a substituição tributária aqui já trouxe consequências. O assunto foi tratado na reunião do Confaz, que fez uma proposta concreta, que deve ser observada e debatida aqui pelos membros desta Comissão.

Então, com a palavra, o Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Sr. Presidente, primeiro, acho importante o espírito de urgência para examinarmos a matéria com responsabilidade. Acho importante a contribuição da Senadora Gleisi Hoffmann como possível alternativa. Mas, tal como assinala o Senador José Pimentel, é importante também que tenhamos a consideração para a sugestão que o Confaz – pela avaliação unânime dos 27 secretários de Fazenda de todos os Estados e do Distrito Federal – encaminhou ao Presidente do Senado, inclusive a todos nós, Senadores e Deputados. Estamos examinando essa matéria.

Até como forma de atenção aos secretários de Fazenda, eu gostaria de subscrever a proposta de emenda que eles encaminharam para que o nosso Relator, o Senador Armando Monteiro, possa examinar tanto a proposição da Senadora Gleisi Hoffmann quanto essa que os secretários de Fazenda encaminham, em que justificam que as alterações propostas são necessárias para reduzir as perdas que os Estados teriam com a aprovação do projeto original ou o substitutivo do Relator.

O intuito da substituição tributária responde hoje por mais de 30% em média da arrecadação dos Estados. Os Estados e o Distrito Federal vêm suportando, nos últimos anos, perdas e receitas transferidas da União e decorrentes de outros fatos que envolvem guerra fiscal, prejudicando o cumprimento das obrigações constitucionais e legais, especialmente nas áreas de saúde, educação, segurança e dívida pública.

A emenda que os secretários apresentam promove adaptações no projeto original para reduzir as perdas e receitas dos Estados e do Distrito Federal, que ocorrerão, sendo fundamentais para a manutenção do equilíbrio fiscal nos Estados conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal. As modificações visam a garantir o princípio federativo, a autonomia dos Estados e a manutenção das competências tributárias.

Então, subscrevo, mas como contribuição ao debate das sugestões, tanto da Senadora Gleisi Hoffmann quanto daquelas que o nosso querido Relator, Aramando Monteiro, estará examinando.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senador Eduardo Suplicy.

Senador Alvaro Dias, antes de passarmos a palavra ao Relator.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB - PR) – Sr. Presidente, muito mais importante do que criar um ministério, como o da microempresa, é adotar mecanismos que a favoreçam para o estímulo e o desenvolvimento.

Ora, é claro que o ideal seria uma ampla reforma tributária que considerasse todos os pontos. Nós falhamos quando procuramos, a prestações, promover reforma no sistema tributário, mas essa é uma realidade posta, é um fato consumado. Assim trabalha o Congresso, já que, no sistema previdencialista, quase imperial como o nosso, grandes reformas, como a tributária, só ocorrerão quando houver interesse direto de quem preside o País, coordenando o processo e propondo alternativas ao Congresso Nacional na busca do consenso.

É claro que essa matéria é complexa, mas o Relator, Senador Armando Monteiro, a tratou com a necessária prudência em relação à sua complexidade. É exatamente em razão da complexidade da matéria que o Relator procura, em seu substitutivo, conciliar o interesse do contribuinte e dos Estados. E de forma inteligente. Desse modo, o substitutivo visa a garantir um alívio tributário para os optantes do Simples por meio de significativa redução da carga tributária, especialmente de ICMS, mas de maneira que ela possa ser suportada pelos Tesouros estaduais. Para tanto, limita-se à pauta de produtos sujeitos à substituição tributária, aqueles produtos em que já existe consenso. É o caso das mercadorias e serviços relativos a combustíveis, cigarros, água, refrigerantes, cervejas, motocicletas, máquinas e veículos automotivos, produtos farmacêuticos, produtos de perfumaria, de toucador e de higiene, autopeças, pneus novos de borracha, câmaras de ar de borracha, embalagens para bebidas, cimento e tubos de PVC –, sem alterar a margem de valor agregado.

Em relação aos restantes, estabelece-se a aplicação das alíquotas praticadas no Simples Nacional aos optantes do regime, estabelecendo ainda prazo de transição de 24 meses, período em que o Estado está autorizado a aplicar a alíquota máxima do ICMS do regime simplificado em relação a todas as empresas independentemente do seu porte.

Outra melhoria importante decorrente da fixação da alíquota nos moldes propostos é a diminuição da burocracia em relação ao recolhimento do tributo devido por substituição tributária por parte dos optantes do Simples.

Além desses ajustes meritórios, o substitutivo corrige erros e técnica legislativa. É evidente que nós não poderíamos votar favoravelmente se considerássemos os prejuízos que o Estado auferiria com esta mudança na legislação, mas entendemos que há um retorno imediato com o aumento da arrecadação estadual, em razão do estímulo que se oferece, especialmente às microempresas, que agregam um valor econômico indispensável à nossa economia.

Portanto, Sr. Presidente, nós opinamos pela aprovação deste substitutivo e esperamos que isso venha a ocorrer após os entendimentos que serão mantidos entre os governistas desta Comissão.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Armando Monteiro, na verdade, são duas emendas. Uma emenda da Senadora Gleisi Hoffmann, e agora chegou também a mesma emenda do Senador Eduardo Suplicy.

Com a palavra, o Relator, Senador Armando Monteiro.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – Sr. Presidente, eu quero reconhecer que esta matéria é complexa, porque há, como disse bem o Senador Alvaro Dias, uma necessidade em equilibrar um pouco a melhoria do ambiente de operação das micro e pequenas empresas com, evidentemente, a questão dos Estados, o impacto que isso pode produzir nas finanças dos Estados. Portanto, precisamos encontrar um ponto de equilíbrio.

Agora, eu ia sugerir a V. Exª que, diante das emendas que foram apresentadas agora – lamentavelmente, não pude tomar conhecimento prévio delas –, V. Exª retirasse de pauta. Eu farei um exame rapidamente das emendas e daquilo... Estou recebendo também uma manifestação dos secretários de Fazenda de todos os Estados – acabo de receber. Então, vou apreciar as emendas da Senadora Gleisi e do Senador Suplicy. Portanto, peço um tempo para fazer essa análise.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senadora Gleisi Hoffmann.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Eu queria só solicitar a V. Exª e também ao Senador Armando Monteiro que nós pudéssemos pautar para a próxima semana o tema. V. Exª teria condições de nos trazer essa avaliação, Senador Armando Monteiro?

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – Eu vou examinar. Portanto, eu acho que o compromisso que temos não é fundamentalmente um compromisso de prazo, embora seja relevante, mas é o compromisso de fazer algo que represente um aperfeiçoamento da proposta.

Eu espero – só estou tomando conhecimento da emenda agora – que eu possa ter, nesse prazo, condições de poder me pronunciar. Mas, podemos, evidentemente, precisar de um pouco mais de tempo.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – De qualquer forma, eu vou colocá-lo na pauta da próxima semana, Senador Armando Monteiro. Se V. Exª pedir mais tempo, a gente retira da pauta e transfere a matéria para outra semana. Mas estará na reunião da próxima semana também como ponto de pauta.

Eu já falei isto, mas eu acho muito importante repetir: um simples debate nesta Comissão de Assuntos Econômicos tirou o Confaz e os Secretários de Fazenda de uma zona de conforto e os trouxeram ao debate.

Eu acho muito importante esse diálogo também. De forma que a gente volta ao tema na reunião da próxima semana, esperando a posição do Relator.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Se me permite, Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senadora Gleisi Hoffmann.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Só para encerrar esta discussão. Eu concordo com o Senador Armando Monteiro que nós temos que buscar uma solução bastante fundamentada, mas eu diria que há um problema de tempo, porque os decretos que estendem a substituição tributária estão atingindo as micro e pequenas empresas. Talvez, quando nós revertermos essa situação, para muitas delas, a gente já não consiga mais a recuperação. Preocupa-me deveras a situação da economia dos Estados; preocupa-me a situação das finanças, mas, muito mais, a situação da economia, porque essas micro e pequenas empresas é que geram emprego, é que dão condições de desenvolvimento. E nós aprovamos uma lei complementar, este Congresso aprovou, na Constituição, um tratamento diferenciado para as micro e pequenas. Assim, nós não podemos agora olhar os Estados tendo uma atuação para tentar fazer a sua arrecadação crescer – o que acho é legítimo –, mas com base em um dispositivo constitucional que previa um tratamento diferenciado.

Então, preocupa-me, Senador Armando Monteiro, e é por isso que eu faço um apelo a V. Exª. 

A emenda que eu apresentei é tão somente o texto que está no projeto de lei complementar que tramita na Câmara dos Deputados, do Deputado Eugênio, que está sendo debatido naquela Casa, tratando especificamente da substituição tributária. Aliás, delega ao Confaz o poder de discutir e também de definir quais produtos se pode estender a substituição tributária. Já coloca uma lista, arrolando quais podem, quais produtos a que já se aplica – como é o caso que V. Exª colocou em seu substitutivo –, e diz que o Confaz, a partir dali, poderá estender essa lista, desde que observe alguns critérios.

Parece-me que esse encaminhamento é melhor do que darmos às empresas, grandes ou pequenas, o encargo de ter que fazer os cálculos, as compensações, e fiscalizar o que é aplicável ou não em termos de substituição tributária.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – Senadora, eu quero dizer a V. Exª que eu tenho uma longa militância nessa causa da micro e pequena empresa; portanto, não é algo ocasional. Nós lutamos, em 2002, quando conquistamos o regime simplificado de tributação, nós tivemos uma posição na época – que o Senador Pimentel conhece – de absoluto compromisso com esta causa, de melhorar o ambiente de operação das empresas. Eu tive a honra inclusive de presidir o Conselho Nacional do Sebrae. Portanto, é uma luta que travamos há muitos anos.

Agora, nós precisamos dar passos concretos nessa direção, e que sejam sustentáveis efetivamente.

Então, eu quero dizer que vou me debruçar no exame dessa emenda, acho que há um aspecto aqui que não compreendi, quando V. Exª diz que as empresas terão que fazer os cálculos. Eu não entendi, porque nós remetemos as tabelas do próprio Simples, na origem.

Mas acho que essa medida que, por exemplo, estabelece a necessidade de o Confaz deliberar nas hipóteses de alargamento da utilização do instituto me parece ser algo muito interessante, porque não pode ficar, evidentemente, a critério de cada Estado, de forma arbitrária, poder fazer isso.

E lembro que um dos objetivos do regime simplificado de tributação na origem era criar um ambiente uniforme no País. E, na medida em que há essas assimetrias de tratamento, nós estamos criando dificuldades. Portanto, eu vi logo, rapidamente, esse aspecto muito positivo de que, para alcançar outros produtos amanhã, isso tem que ser objeto de uma deliberação e de um quórum especial de deliberação no Confaz.

Então, eu vou examinar com a maior rapidez; espero, na próxima semana, já trazer uma posição.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – (Fora do microfone.) – Obrigada.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – (Fora do microfone.) – De nada.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senador Armando Monteiro.

Eu só queria colocar uma preocupação, Senadora Gleisi Hoffmann: esse tema é por demais complexo, mas a emenda que V. Exª aprovou fala do quórum qualificado para deliberações do Confaz; colocar no meio dessa discussão alteração no princípio da unanimidade para deliberações do Confaz, a meu ver, vai criar outro debate aqui, que pode, em vez de fazer o projeto tramitar com velocidade, paralisar-nos de vez. Isso porque esse é um debate que divide Estados, é um princípio que eu considero fundamental no debate da Federação brasileira.

Então, só trago aqui essas preocupações e sei que vamos fazer esse debate nas outras reuniões.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente reunião.

(Iniciada às 10 horas e 26 minutos, a reunião é encerrada às 11 horas e 05 minutos.)

